REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 165, DE 2017

Nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166 da XIV Consolidação do Regimento Interno, requeiro seja oficiado ao Senhor Secretário de Educação, José Renato Nalini, para que preste as seguintes informações: 

1. Quais medidas estão sendo adotadas, pela secretaria estadual de Educação, com o objetivo de resolver a falta de professores na Escola Estadual Bispo Dom Gabriel, localizada no município de Jundiaí?

2. A pasta apurou os motivos que levam a falta de aulas nesta unidade escolar e a constante ausência de docentes?

3. Segundo informações apuradas junto aos pais dos alunos, em 2017, foram apenas 30 dias de aulas, com grade completa. Quais medidas serão adotadas para evitar o prejuízo educacional das crianças e adolescentes matriculados nesta escola, que é tradicional no município de Jundiaí?

JUSTIFICATIVA

Recentemente, recebi a ligação de um pai de aluno matriculado na Escola Estadual Bispo Dom Gabriel e o mesmo encontrava-se indignado com a falta de aulas regulares para seu filho, que é aluno regularmente matriculado na oitava série do ensino fundamental, o que lhe causou preocupação face a perda de conteúdo didático-pedagógico. 

Diante da gravidade das informações que recebi, tomei a iniciativa de buscar informações aprofundadas com o fulcro de que possamos assegurar a este cidadão paulista o direito ao ensino de qualidade.

Sala das Sessões, em 10/5/2017.
a) Junior Aprillanti

